
CASCAVEL

Wãm&rrr ffilunictps[ [e tuEcs[el
ESTADO DO PARAtvÁ

conarssÃo DE JUSTrÇA E neoeçÃo

PARECER N" 163, de2020.
§Ir §ssE

às

Í'o 'arid
rata Mui

Diretüí 1a Le.lisiativa

PROJETO DE LEI No 99, DE 2020

PROPONENTES: Josué de SouzalMDB e Alécio E,spinola/PSC

RELATOR: Jaime Vasatta/PODE

EMENTA: Denomina com o nome Padre Zezitho, um próprio púbJrco do município.

peRncnR revonÁver.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdrucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa denominar de Padre Zezinho, um bem público do município.

Àfrma aJustificativa:

'A presente pruplstd legtslatiua busca bomenagear Giusepe Gagliardi, o '?adre Ze4fnho", quefoi um grande

colaborador para o Município de Cascaael, pelos nruiços prestados para a comunidada (...)".

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos paÍa proposição do projeto em

comento, haja üsta que a Constituição Federal outoÍga ao Município competêncía para legislat sobre assuntos

de intetesse local, confotme preconiza o arúgo 30, I, da CF.
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Ademais, a Lei Orgànica Murucipal em seu artigo 29, inciso XIV, atdbü competência exclusiva da

Càmara, e indelegável:

'Conceder Título de Cidadão Honoruiio ow confeir homenagens a pessoas que, reconheddamente, tenham

prestado seruiços releuantes ao Município, EsÍado, União ow à Humanidade",

Neste viés, o Código de Posturas do Município de Cascavel lei 6.706/201.7), estabelece no art. 126,

incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que deverão acompanhaÍ o pÍoieto de lei:

Art. / 26. O PrEeto de lei denominando bairos, logradoaros oa bent propios públicos deuerá ser

in$ruido czm 0J rcguinter documentot:

f - Cettidão de óbito e dados biográfrcos do homenageado. que deverão constat

da iustifrcativa do Proieto de Lei. sendo disoensado a cettidão de óbito ouando o

nome referir-se a rcconhecida Íisura oública nacional. mantidas as exigências do

att. 124:

II - Descdcão coreta da localizacão do bairo.losradouro ou bem oróotio público

que se pretende nomean com menção exata do seu início e Íiinal e indicação em

maDa da cidade:

-

fff - Certidão do órgão técnico competente que os nomes propostos atendem a

otesente lei.

-

Parágrafo único. I\los casos de /otearuentos ruzuzs, a denominação dos logradoaros e numeração dos /otes

será aprouada no Dereto de Aprouação do Loteamento, expedido pelo Poder Execuíiuo, deaendo o

loteador atender aos itens constantes de$a lei, em especial a alinea deste artigo.

Nota-se que a proposição vem acompanhada da descrição coÍÍeta dalocalização, do bairro, logradouro

ou bem público que se pretende nomeâr, bem como segue acostada a Cettidão de Óbito do homenageado, desta

forma, cuÍnpÍe os reqúsitos legais dispostos pelo Código de Posturas Municipal.

Portanto, apôs avaltat amaténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento Intetno, não

se verifica a eústência de vícios formais e legais que rmpeçam a regulat tamitaçáo do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVBL.
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II - voTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVeL ao Projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 05 de outubrc de 2020.

$pgnerotto MDB

Presidente Secretário
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